
Praca Tiradentes 650 Centro Aqudos SP CEP 17120-000 Fone (14) 3262-8518 Fax (14) 3262-8506 e mad tesourariaagudos sp gov br 



PREFEITURA MUNIÇIPAL 
AGUDOS 

SEÇÃOI 
DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Artigo 40.  O Terminal Rodoviário funcionará ininterruptamente, durante 24 (vinte e 

quatro) horas do dia, sendo que, se houver longos intervalos de tempo sem operação, este 

horário poderá ser reduzido, a critério da Administração 

§1 0 . No caso de horários isolados, será determinado um regime especial para dar 

atendimento às necessidades essenciais dos passageiros 

§20 . Os horários de funcionamênto das ilheterias serão determinados em função dos 

• 	horários das linhas em operação. 	 - 
• 

	

	
. §3°. O horário de fúncionamento das unidades comerciais ficará a critério da 

Administração, observadas as legislações municipais, estaduais e federais pertnentés. 

§40  A recepção de mercadorias, assim 
1
como a limpeza, manutenção e conservação 

das  áreas e espaços ,ocupados, Obedecerão às tabelas de horários fixados pela 

Administração. . . .. 

Os serviços públicos mantidos pela Administraão funcionarão, 

ininterruptamente, durante o período `de funcionamento do Terminal Rodoviario 

§60 . A.Adrninistração fixará em locais perfeitamente visíveis ao público, —os, horários de 

funcionamento de todas. as unidades estabelecidas no Terminal Rodoviário. 

SEÇÃO II 	•••• 	. 	•• 	. 	. 	.• 

	

DA LIMPEZA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 	. 	. 

Artigo 50  A limpeza, manutenção e conservação das áreas de agências é bilheterias, 

unidades comerciais serão de responsabilidade das mesmas. 	- 
41 0 . A delimitação das áreas e espaços, para os efeitos deste artigo, serão 

determinados pela Administração, respeitando-se o projeto arqúitetônico do mesmo. . 

§2°. O lixo deverá ser colocado em recipiente determinado-pela Administração., que 

definirá olocal. 	 •• 	. 	. . 

Artigo V. Os serviços de manutenção, conservação e limpeza, .nas áreas de uso 

comum sanitários publicos fachadas externas pátio do estacionamento, vias de acesso e 

outras, dentro do perímetro de jurisdiçãô do Terminal, serão de responsabilidade da 
Administração. .. . . .• . . . . 

SEÇÃO III 	 . . 
- 	. DAS AGÊNCIAS, BILHETERIAS E UNIDADES COMERCIAIS 

Artigo 7°. A permissão de áreas destinadas a- agências e bilheterias será feita 
exclusivamente . a empresas transportadoras que operarëm no Terminal - ,Rod91)ário, 
media,nte termo de permisão de uso oneroso. .• . . 
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• 	§1°. A cada empresa caberá, obrigatoriamente, um compartimento; os demais serão 
• distribuídos obedecéndo-se a- um critério de prioridade, de escolha e quantidade em função 

de partidas ou dé passageiros embarcados. 	 - 
§2° Poderá haver retomada parcial de bilhetêria de transportadora, detentora de mais 

de um móduló, que tiver reduzido seus serviços por transferências, recessão de linha ou 
dimin-uição significativa, de hdrrios. . .. . 

- 	Artigo 8°. Às unidades destinadas à exploração comercial serão conced idas às firmas 
qúe, na forma da legislação vigente, venham a desenvolver atividades comerciais explícitas 

- em suas propostas e.aceitas pela Adrninistraçãomediante contrato. 

Artigo 90 . São considerados como de atividades comerciais necessárias ao Términal: - 

a), Lanchonete;  
b) Jornais e Revistas;  

- c) 'Loja, e/ou Bazar. 

- 	"Parágrafo único. Além das aqui referidas, poderão. vir a ser consideradas 
necessárias outras atividades comerciais 'destinadas a suprir produtos ou serviços que 
sejam de utilidade comprovada ao passageiro, em função dê peculiaridades  regionais e 
locais.  

Artigo '10°. São consideradas atividades inconvenientes,  à 'fiiialidade precípuà do 
-Terminal Rodoviário, e'não podérão ser explorados, aquelas que lidam com:  

a) Prddutos combustíveis, tóxicos, corrosivos, ou inflamáveis, quer para venda, quer 
para uso próprio; 	 ' 	 •- 	' 	' 	- 

b) Produtos que venham a provqcar poluição do meio ambiente, pelo odor,'ruído, 
-. sujeira, ou por outra forma indireta;  

• c) - Gêneros alimentícios perecíveis, de consumo não imediato, a' não ser quando 
necessário ,ao suprimento das atividades relacionadas à alimentação do 
passageiro e desde que existam instala çõés e equipamentos destinadôs à sua 
cõnservação;  

d): Serviços, ou produtos qt?iè, pelas suas características, possam estimular frequência 
indesejável.  

Artigo 1 1°. As' atividades não definidas como neçèssárias e que não estejam 
enquadradas entre. as consideradas inconvenientes são classificadas como permitidas, 
podendo ser exploradas, a critério da Administração, desde que atendam as determinaçs - 
do presente Regulamento. ' ' ' • ' ' ' 7/ 
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AGUDOS 

Artigo 120.  Deverá ser dada preferência na distribuição de áreas às atividades 
comerciais necessárias no sentido de que as mesmas ocupem unidades que se localizem 
próximas ao saguão  ou áreas de maior circulação dos usuários. - 

Artigo 13°. 'Para as ativdadesque não necessitem de ocupação  de lojas, deverão ser 
previstos, pela Administr'ação, locais específicos destinados a sua exploração 

Artigo 14°. Para a seleção de locatários' . visando :  a exploração de. unidades 
comerciais, deverá 'haver processo prévio de licitação e consequentemente assinatura de 

.contrato.  

SEÇÃO'ÍV 	
. 

DA FISCALIZAÇÃO'"  

Artigo 15°. A ádministração' fiscalizará, através de sérvidoreS credenciados, o'. 
cumprimento das 'disposições deste Regularnentõ, de seus anexos e dos demais 
instrumentos vigentes ou 'a vigorar sobre o assunto. ' 

§1°. A fiscalizaç$o deque trata este arigo,. abrange tudo o que diga 'respeito à 
urbanidade do pessoal-  d'os serviços disponíveis, limpeza, manutenção, 
iluminação, arrecadaçãõ e disciplina, bem como ao fielcumpriménto dos atos baixados pela 
Prefeitura ou pelos órgãos competentes.  

§20. A administração poderá, a qualquer momento, realizar inspeções nas áreas, 
nos serviços ofereôidos pelas empresas ou órgãos,'alocados-no Terminal. 

O agente fisca'Uador em serviço deverá estar conveniehtementê identificado.,,' 
§4 A administração manterá a disposição do publico, livro de sugestões ou 

reclamações que serão escolhidas desde que o reclamante se identifique convenientemente,' 
P local onde se encontra o referido livro será identificado, pela Administração, 'de maneira 
clara e visível ao público.  

SEÇÃOV  
DA CIRCULAÇÃO. ESTACIONAMENTO DE ÔN!BUS, USO DAS ÁREAS' DE ESPERA E 

PLATAFORMAS' ' 

Artigo 16 0 . A õirculação de ônibus em operação no recinto do Terminal Rodoviário 
sei-á rigorosa mente disciplinada,déntro dos.", limites de . sëgurança estabèlecidos' pela 
Administração, de acordo' com as seguintes recõmendaç6es: . . . 

a) Limite de velocidade'de 10 km/h;  
b) Circulação dentro das faixas demarcadas; 
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SEÇÃO VI 
DA OPERAÇÃO DAS PLATAFORMAS 

Artigõ 21° As plataformas do Terminal Rodoviario destinam-se, exclusivamente, aos 
coletivos- das empresas de transporte, em suas operações de trânsito, embarque e 
desembarque de passageiros 

Artigo 22° Para as operações de trânsito, embarque ou desembarque de 
passageiros o acostamento dos ônibus dar-se-a na plataforma previamente determinada 
Para esse tipo de operação, de acordo com o Plano de Operação das Plataformas do 
Terminal 

Artigo 23° O Plano das Plataformas podera ser alterado pela Administração, sempre 
que houver necessidade, por motivo de alteração de horários de ônibus ou conveniências, 
visando aprimorar o sistema operacional do Terminal Rodoviário, devendo tal modificação 
ser comunicada a transportadora com uma antecedência mínima de 03 (três) dias 

Artigo 240  Para o embarque de passageiros, o estacionamento do ônibus devera 
ocorrer com uma antecipação máxima de 15 (quinze) minutos sobre o horário de partida e 
sua saída devera ocorrer na hora exata estabelecida, admitida uma tolerância igual a 
prevista no Regulamento a que estiver, sujeita a linha, por motivo de comprovada força 
maior.  

Artigo 25° O tempo maximo de estacionamento do ônibus para a operação de 
desembarque será de 10 (dez) minutos 

CAPITULO II 
DA ADMINISTRAÇÃO 	 - 

Artigo 260  A Administração do Terminal Rodoviário compete, especificamente 

a) Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Regulamento, 
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b) Proceder • levantamentos, análises e propor • soluções, ôbjetivando o bom 
desempenho operacional do .  Terminal Rodoviário;, 	, 	.. 	 . 

c) Organizar  e fazer cumprir o Plano de Operação de Plataformas; 
d) Fazer cumprir os contratos de concessão de unidades comerciais e os, termos de 

permissão de uso de agências e bilheteriàs; 
• e) Fazer, cumprir os termos, de contratos de'prestação dê serviços; 

i) 'Elaborar as contas e efetuar' o controle  da 'cobrança, dos., débitos das firmas 
• 	comerciais e transportadoras estabelecidas nó Terminal Rodoviário; 
• g) Elaborar relatório mensal sucinto, contendo o -resumo das atividades financeiras, 

operacionais, estatísticas' è administrativas, além dos fatos relevantes ocorridos, 
sempre que solicitado pela Prefeitura; 

h), Elaborar e fornecer os mapas estatísticos,. quando solicitados pela Prefeitura; 
1) Bàixar instruções , complementares, necessárias ao bom' d'esempenhó do Terminal 

Rodoviário, obedecendo os preceitos legais e regulamentos existentes, .... 

j) Prover convenientemente ,  os recursos de material 'e peàsoal necessários aos 
serviços de limpeza e manutenção; 

•k) Exercer fiscalização sobre os serviços do terminal Rodoviário, .especialmente os 
de limpeza, manutenção, conservação e 'reparos, estaciOnamento, informações e 
outros ligados ao mesmo;  

1) Demais atribuições, específicas e normas da Administração' de, um 'Terminal 
Rodoviário.  

CAPITULO III 
DAS OBRIGAÇÕES 

SECÃOI' . 
, 	. DAS OBRIGAÇÕES DAS FIRMAS COMERCIAIS - 
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SEÇÃO li 
•DASOBRIGACOES DAS TRANSPORTADORAS 

Artigo 28 As transportadoras que operem no Terminal Rodoviário cumpre, entre 
outras obrigações 

a) Zelar pela conservação e limpeza das agências e bilheteias que ocupam, 
b) Saldar pontualmente seus compromissos para com a Administração, 
C) Manter a bilheteria em funcionamento-durante o horario previsto 

Artigo 29 A venda de bilhetes de passagens de linhas que operem no Terminal 
Rodoviário, somente será permitida nas bilheterias 

Paragrafo unico O não cumprimento deste dispositivo após previa verificação 
cfevidamente testemunhada, com direito a recurso de defesa, acarretara a cassação da 
cessão de uso da transportadora, sem direitoa indenização 

Artigo 30 Simultaneamente com a venda do bilhete de passagem, será ,cobrado do 
passageiro ou usuário, pela transportadora, o valor correspondente a Taxa de Embarque 

Parágrafo único. Os valores arrecadados a titulo de Taxa de Embarque serão 
recolhidos na Tesouraria Municipal, no dia seguinte da arrecadação, e nos dias em que não 
houver expediente, o recolhimento será no primeiro dia útil seguinte 

Artigo 31 As transportadoras fornecerão a Administração, relatórios estatísticos 
mensais, referentes ao movimento de ônibus e passageiros, na forma que estabelecer 'á, 

Administração 

Parágrafo único. A exigência deste artigo podera ser dispensada pela Administração, 
caso esta disponha ou venha a dispor de meios próprios para apurar o movimento estatistico 
do Terminal Rodoviário 

CAPITULO IV 
SEÇÃO 1 

DAS PROIBIÇÕES E PENALIDADES 

Artigo 32 As regras-",de disciplina, obrigações e restrições, estabelecid 	neste 
Regulamento, são aplicaveis as transportadoras, firmas estabelecidas, firmas prest oras de 
serviços, empregados ou funcionários em atividade no Terminal Rodoviário, bem om ao 
pessoal da Administração 
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Artigo 33. As firmas' e trans:portadoras  estabelecidas no Terminal Rodoviário 

respondem civilmente 'por Si, seus empregados, auxiliares ou prepostos,' pelos danos 

causados às instalações e dependências do Terminal, sendo obrigados a reembolsá-los à 

Administraçãó pelo custó da reparação correspondente. - 

Artigõ 34. Às firmas e transportadoras estabelecidas no Terminal Rodoviário, por si, 

seus empregados, auxiliares ou prépostos, estão sujeitos às instruções emanadas da 

Administração, para seu, suficiente d
. 
 esempenho dentro 'de suas atribuições, explícitas.neste 

Regulamento. . .. . . . . . 

Artigo 35. O pessoal que exerce, atividade no Terminal Rodoviário -deverá: 

a) Conduzir-se com atenção e urbanidade; 	. 

b) Usar uniforme previamente aprovado pela Administração, sempre que mantiverem 

contato direto com opúblico; 	 . . 

	

) Manter com'postura adeqüada ao ambiente; 	. 	. 	 . . 
d) cooperar com os elementos da fiscalização..  

SËÇÃ011. . 	'. . 

DAS PROIBIÇÕES  

Artigo 36. Ncí recinto do Terminal Rodoviário é vedado: ' 

a) A prática de qualquer alicia.mehto de qualquer natureza, inclusive dehóspedes 

para hotéis ou similares e de passageiros para ônibus,táxis ou outro meio de 
transporte;  

b) O funcionamento de qualquer aparetho sonoro em unidade comercial ou agência, 

de "modo que possa prejudicar, a divulgação dos serviços pela rede de 
sonorização;-,  

c) A ocupação de fachadas externas das unidades comerciais ou agências, paredes 

e áréas, com cartazes, painéis, mercadorias ou quaisquer outros objetos, em 

desacordo com aprogramação visual do Terminal;. 

d) Qualquer atividade comercial não legalmente. estabelecida no Terminal Rodoviário; 

' e) O depósito, mesmo temporáriõ, sm áreas comuns, de volumes,' mercadõrias ou 
resíduos (lixos);  

f Às empresas transportadoras, o processamento de encomendas, a utilização das 

agências e bilhetérias - para guarda e - depósito. de 'volumes' mesmo 

temporariamente ou a prestação de outros serviços -  não conf rados 
contratualmente;'  

g} A guarda ou depósito de substância inflamável, explosivá, corrosiva, táxi o- de 

odor sensível, mesmo em unidade comercial ou agência; 
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h) Às empresas trarisportadoras, 
1
: expor 

1,1
painéis ou letrèiros que constituam 

propaganda, cntendo expressões além de indicação dos seusserviços; 

i) Provocar ou participar de àlgazatras ou distúrbios; 

j) Tomar ou servir refeições fora dos loca is apropriados. 

Parágrafo único; Para o cumprimerto do disposto neste artigo, a Administração 

poderá efetuar apreensão 'do -  material ou merôadoria, encaminhando-os ao órgão 

competente. 

SEÇÃO III 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 	 - 

Artigo 37. A transgressão dos dispositivos estabelecidos neste Regulamento e em 

seus atos complementares baixados pela Administração, sujeitaráa. firma ou transportadora 

infratora a si e seus reprèsentantes, auxiliares, empregados ou prepostos, sem prejuízo de 

outras comissões legais, as seguintes penalidades:  

a) Advertência; 

b) Cancelamento do termo de permissão, ríó caso de transporadora, ou 

cancelamento- de concessão, no caso de firmas que exploram atividades 

comerciais io Terminal Rodoviário. 

• 	§1°. A advertência será aplicada somente nos casos de infração. primária 

circt.jnstancial, sendo encaminhadà pôr escrito, aos infratores, e deverá conter os elementos 
indispensáveis à individualização e caracterização da ocorrência. 

§2°1 O cancelamento do Termo de Cessão de Uso poderá ocorrer automaticamente 
após a 39  (terceira) infração ou na falta de cumprimento dís cláusulas do mesmo, sem quê 

a concessionária ou permissionária tenha direito a qualquer indenização, compensação ou 
reerhbols&. 

Artigo 38. A falta de pagamento da remuneração dentro do prazo convencionado 
entre as partes, acarretará a cobrança de multa e juros conforme dispuser o termo. 

SEÇÃO IV 
DÁS AUTUAÇÕES E RECURSOS 

Artigo 39 O auto de infração será lavrado no momento em que esta for verifica 
pela fiscalização, e conterá, conforme o caso: 

a) Nome da firma ou transportadora autuada; 

b) Unidade (agência, )oja, etc.); 
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c) Data e hora da infração; 
d) Nme do agente infrator, se for o caso; 
e) Descrição sumária da infração cometida; 

O Assinatura do autúante. 	•.: 

Artigo 40. A lavratura do auto de infração se fará em quátro (04) vias de igual teor, 
devendo o infrator ou seu preposto exara o "ciente" na 2 1• E 3a  Vias, sendolhe entregue a 
via. 

Parágrafo único. Recusando-se 'o infrator ou seu preposto a exarar "ciente", Q 
autuante configurará o fãto no verso do auto de infração, constituindo-se .tal negativa em 
circunstância agravante na aplicação da penalidade- 

Artigo 41. À vista do auto de infração, a Administração aplicárá. a penalidade 
correspondente, notificando .a firma. ou transportadora infratõra através de remessa da 2a 
Via do auto; na-qual será indicado, ainda,, o dispositivo infringido e, se for o caso, as 
providências necessárías para a correção da falha. 

Artigo 42. É assegurado ao infrator o direito de recurso, sem efeito suspensivo. Esse. 
recurso deveráser interposto junto à. Administração no prazo máximo de 05 (cinco dias a 
contar da data da intimação, cõm a juntada de-comprovante do recolhimento da multa. 

Parágrafo único. As multas qúe não forem pagas no prazo de 05 (cinco) dias da 
intimaçãó, terão Ôtrâmite'normal de execução pela Prefeitura Municipal.. 

'.SECÃÕV 	. 	 . 

	

OUTRAS INFRAÇÕES . 	... . . 

Artigo 43. As infraçes cometidas ,por pessoal não abrangido nos artigos anteriores 
serão registradas e comunicadas pela Administração do Terminal Rodoviário a Entidade a 
que etiver subordinado o infrator oui à autoridade competente. . . . 

§1 0 . S&m prejuízo das demais penalidades cabíveis, os concessionários deverão 
determinar ,''ó afastament6' de seus emprégados. ou prepostos, quando solicitado pela 
Administração do Terminal, uma vez comprovada a pratica de falta grave pelos mesmos 

§20 . A solicitação será encaminhada por escrito,. devidamente instruída pélos fatos 
motvantes e deverá ser atendida np prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

§30 . No caso de firmas que explorem atividades comerciais, o não atendimento do 
estabelecido no parágrafo anterior, a juizo da Preféitura, após representação formuladojela 
Administração d Terminal, será motivo de cancelamento da conCessão. 

- 	 -'1 
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SEÇÃO i 
DÓ SISTEMA -GERAL DE SONÓRIZÀCÃÕ 

Artigo 45. O sistema de sonprizaçãóe: vídeo de painéis eletrônicos será de 
responsabilidade da Administração, devendo atender, prontamente, a divulgação dos avisos 
de partidas de ônibus e outros de comprovado interesse publico 

Paragrafo unico Esse serviço sera operado e explorado pela Administração, 

podendo ser delegado a terceiros, mediante "permissão", no tocante a videos ou a painéis 
eletrônicos 

Artigo 46 A Sala de Controle sera responsável pela operação do sistema de avisos 
por sonorização, video ou painéis eletrônicos 

Artigo 47 Como elemento de divulgação dos serviços aos passageiros, o sistema de 

sonorização devera funcionar durante todo o periodo diario em que houver operação de 
embarque no período noturno, as informações serão prestadas pelas empresas 

L 

 transportadoras 

Artigo 48 A rede de sonorização operada pela Sala de Controle divulgara os avisos 
de emoarque-e outros de utilidade publica, em textos claros e concisos 

Artigo 49 O sistema de sonorização podera ser utilizado para propaganda comercial 
de qualquer tipo 

Parágrafo único. Fica entretanto, vedada a utilização deste sistema para 
propagando de carater politico, religioso ou contra as autoridades constituidas 

Artigo 50 Os avisos de partida de ônibus serão divulgados sem quaisquer ô9,Iara 
as transportadoras, por serem considerados de utilidade publica  
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Artigo 51. Obrigatoriamente, as transportadoras prestarão informações prévias à Sala 
de, Controle, para que esta elabore e divulgue os avisos, de embarque pelos sistemas 

• disponíveis. 

Artigo 52. A Sala de Controle disporá de toda a programação de viagens nôrmais, 
possiblitando manter a divulgação 4e plataformas sem alteração, exceto, quando ocorrerem 
modificações na programação., '  . 

• 	 §10.. Todas as alterações de, horários e itinerários de coletivos 'deverão ser 
comunicados imediatamente à Sala de Controlé. 

§2°. As comunicações de coletivos extras deverão ser'transmitidas à Sala de Controle'. 
com uma antecedência mínima de 30 (trinta) minutos sobre o horáriÓ de partida. 

§3°. Nos casos de omissão ou atraso da empresa em prestar informações à. Sala de 
Controle, os avisos correspondentes, -  deixarão dé ser divulgadõs, ficando "a empresa 
responsável sujeita às sanções disciplinares.  

Artigo 53.—A Sala deControle divulgará os avisos de saídas com antecedência de 10 
(dez) minutos da hora prevista para a partida, repetindo  aos 05. (cinco) minutos e 02 (dois) 
minutos.  

SEÇÃOII  
RELÓGIOS 

Artigo' 54. O Terminal Rodoviário será provido' de 'relógios para orientação dás 
usuários.  

Paragrafo único Os relógios serão de responsabilidade da Administração podendo 
sia exploração ser delegada a terceiros, mediante inserção nos mostradores de publicidade 
do próprio equipamento, ôom observação das djretrizes estabelecidas na programação 
visual do Terminal; 

1 	• 	 ' 	 ' 	 ' 	 ' 	 L g 
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§1°. O serviço deverá operar, ininíerruptarnerte,, durante operíodo dé funcionamento 

do Terminal Rodoviário. 

§2°. Em qualquer situação, a sistemática de operação e os preços serão 
determinados pela Administração, obedecidos os dispositivôs regulamentares. 

• 	 SEÇÃOVL 
DO SERVIÇO DEINFORMACÕ.ES 

- Artigo 64. O 'Serviço de Informações a, ser prestado, - ao público será- mantido 

diretamente pela Administração ou através do órgão, público local responsável pela política 

de,Turismo, e ou Policiamento. - 

Artigo 65. O Posto de Informações - funcionará,,' ininterruptamente, em local 

determinado n6 Prôjeto Arquitètônico, durante todo o período diário de, operação do 

Terminal.  

Artigo 66. Na medida das possibilidades e necessidades o posto de informações 
deverá ser integrado de pessoal com conhecimento, dê nível escolar colegial. 	- 

- 	 Artigo 67. O posto,,dispojá de elementos de informação sobré o Terminal Rodoviário, 

sobre a cidade e õ Estado, bem como os de caráter ,  turístico, cultural, social e recreativo. 

• Artigo 68; Em qüalquer situaçãà, a sistemática de. operação será estabelecida pela 

Ad rhin istração, obedecidos os dispositivos regulamentares. 

SEÇÃO Vil 
DO POLICIAMENTO 
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SEÇÃO IX 
DOS SOCORROS DEURGÊNCIA 

/ 

Artigo 72 O serviço de carregadores no Terminal Rodoviario sera de inteira 
responsabilidade da Administração,que podera prover sua lotação com pessoal contratado 
sob vinculo empregaticio ou com trabalhadores autônomos 

Artigo 73 No caso especifico de trabalhadores autônomos, as atividades de 
carregador somente serão exercidas por pessoas maiores de 18 (dezoito) anos e menores 
de 60 (sessenta) anos, mediante previa e expressa licença expedida pela Administração 

Artigo 74 Os pedidos de licença deverão ser instruidos com os seguintes 
documentos 

a) Carteira(de identidade, 
b) Atestado de boa conduta, 
c) Carteira de saúde atualizada, 
d) Titulo de eleitor ou documento eleitoral equivalente, 
M- 2fotos3x4, 
f) Cartão de inscrição como autônomo fornecido pelo INSS, 
g) Outros documentos exigiveçs em decorrência de regulamentações locais 

Artigo 75 As licenças para a atividade de carregador serão concedidas a titulo 
eminentemente precário, podendo ser cassadas anuladas ou suspensas, a qualquer 
tempo, pela Administração sem que assista direito, aos licenciados, a reclamação ou 
indenização de qualquer tipo 

	

Artigo 76 Em qualquer hipotese, o preço dos serviços sera estipula 	pela 

	

Administração do Terminal, devendo a respectiva tabele ser afixada em locais vis 	ao 
público.`  

, 
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PREFEITURA MUNICIPAL - 
AGUDOS 

§20 . Nos pontos de saída, :OS táxis serão utilizados pela ordem cronoIógic de. 
chegada para espera, sbb fiscalização direta da Administraçãà, não devendo ser conferido 
qualq(uer. privilégio em função  do tipo ou categoria do táxi. 

§3° A fiscalização do serviço de taxis no Terminal Rodoviario sera procedida pelo 
órgão competente 

§0. A Administração do Terminal Rodoviário manterá contato com o órgão 
compëtente local, -com vistaá à solução das dificuldades surgidas nesse serviço e que 
prejudiquem a boa operação do Terminal Rodçviário. 

Artigo 83. A Administração do Termjnal Rodoviário, se necessário, deverá tomar as 
providências cabíveis a fim de que o mesmb séja servido com transporte coletivo urbano, 
que facilite o deslocamento, dos usuários, para as -áreas urbanas maiores geradoras de 
passageiros: 

SEÇÃO(lll 	..• 
DOS SERVIÇOS DE SANITÁRIOS E HIGIENE PESSOAL 

• 	Artigo 84. O serviço de sanitários do Terminal Rodoviário será operado e explórado 
diretamente pela Administração. 

§1 0
. Os funcionários da Administração, das concessionárias ou permissionárias e das 

firmas comerciais utilizarão os sanitários gïatuitamente. 
• 	§20. A Administração deverá prever um sistema para atendimento ,  dos .usüários que 
não estejam em' condições de efetuar o pagamento e necessitam utilizar as instalações do 
sanitário. 	. 	. 	' 	.,•• 	" 	 . 	. . . 	. 

Artigo 85. Os sanitários deverão oferecer um -ótimo padrão de limpeza, higiene e. 
conservação, devendo 	m estar sempre muito bem limpos e -desinfetados: não podendo, em 

-caso algum, faltar o material de higiene necessário. 	' 	• . 	. 

Artigo 86. A Administração manterá um serviço dé higiene pessoal que obedecerá às 
normas de utilização, higiene e conservação estabelecidas para os sanitários. 	. . 

SECÃO XiV 	 - 
SERVIÇO DE ACHADOS EPERDIDOS . 	. 

Artigo 87. Compete à Administração do Terminal Rodoviário manter uniservi de 
Achados e Perdidos, para atender as ocorrências. 

Artigo M. Entre outras tarefas, tal 'serviço deverá: 	. 

Praca Tiradentes 650 Centro Agudos SP CEP 17120-000 Fone (14)3262-8518 Fax (14) 326-8506 e mali tesouraria©agudos sp gov br 



CAPÍTULO VI 
bÃsDIsPosIcôEs GERAIS 

SECAO 1 

Artigo 91 O Terminal Rodoviário disporá de locais e instalações proprias para a - 
afixação de cartazes de exposição temporária, de..promoção de eventos patrocinados por 
orgãospublicos, bem como de Caráter tecnico, cultural, artisticoou filantropico 

§1° Nenhum cartaz podera ser exposto, nas areas comuns do TerminalRodoviario, 
fora dos locais e instalações de que trata este artigo 

§2° A administração podera aprovar e promover ouras formas de propaganda, não 
prevista neste artigo desde que em anda conflitem cqm as disposições deste Regula e to 

Artigo 92 A exploração de propaganda comercial no recinto do Terminal Ro ovi rio 
e de exclusividade da Administração, que podera outorgar sua execução a iros, 
obedecidas as formalidades legais 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

Artigo 93. Nenhuma placa, cartaz, painel ou dispositivo de, propaganda visual poderá 
ser instalado no Terminal Rodoviário sem a aprovação prévia da Administração, que 
observará as diretrizes, do respectivo Plano de Programação Visual. 

Artigo 94. Será proibida a colocàção de cartazes, impressos, mercadorias -ou 
quaisquer objetos nas, paredes externas das lojas, balcões', vitrines, etc, levando-se em 
conta a boa apresentação, 'uniformidade e estética de todo o conjunto. 

SEÇÃO III 	 -- 

SEGURO CONTRA INCÊNDIO . . 

Artigo 95. Todas as dependências do Terminal Rodoviário, inclusive as ocupadas por 
agências, serviços e unidades comerciais, deverão ser seguradas pela Administração, 
contra riscos de incêndios, cobrindo, exelusivamente, danos ao édifíciõ. 

§10. O contrato de seguros de unidades ocupadas por terceiros, no que diz respeito a 
instalações e mercadorias,.sérá de 

1
responsabilidade exclusiva dos ocupantes. 	' 

§2°. 'A Administração cobrará das partes permissionárias ou concessionárias as 
frações do prêmio correspondente às réspéctivas áreas.  

§30 . Os valores de cobertura de seguro serão reajustados anualmente, de acordo com 
os índices estabelecidos pelo -Governo Federal 

.ÊÇÃOIV..  

DAS FÕNTES DE A" RRECADACÃO E SISTEMA .DE COBRANÇA 

Artigo 96. Constituem fontes de arrecadação da Administração, na operação do' 
Terminal Rodoviário: 

 

a) Remunéração de Unidade e Áreas - decorrentes, de locação para 'o exercício de 
atividades comerciais em áreas configuradas, reservadas para lojas e lanchonete 
e utilização de áreas confinadas ou hão, regidas por contratosespàcífiáos, e não, 
englobados no ítem "Jos";  

b) Taxa de/Embar
,
aue ,= -q ,ue' ~gè constitui em receita provenienté da taxá cobrada ao 

passageiro pela' utilização do Terminal. Rodoviário, que deve ser fixada através de 
Decreto Municipal, caso haja a cobrança; 	. 

C) Serviço de Guarda-Volumes - ou bpo Malex cuja receita decorre da cobrança, ao 
usuário, pela utilização desses serviços, quando operado'pela Prefeitura; 

d) Serviço- de Estacionamento = cuja arrecadação é proveniente 0,3 cobrança ao 
usuário, pela entrada e permanência do veículo no estaciónamento 'do nrminal 
Rodoviário, caso.hàja tal cobrança; 	 ' 

e) Sanitários Pagos - cúja, receita é decorrente 'da cobrança aousu' io,, pela 
utilização das instalações dos sanitários pagos no Terminal Rodoviário, so haja; 
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AGUDOS 

- . 	f) Higiene Pessoal - cúja receita decorte de cobrança, ao usuário, pela utilização do 
serviço de higiene pessoal instalado no terminal Rodoviário, caso haja; 

g) Publicidade.— que consiste na exploração, pela Administração, de propaganda, por,  
meios visuais ou outros dispositivos autorizados, que possam ser usados no 
interesse público; 

h) Luz e Força - que-, .se refere ao ressarcimento pelo consumo de luz e força 
atribuído a cada transportadora e firma comercial em operação no Terminal 

• 	 Rodoviário, de àcordo com o medidor àü estimado no período; 
1) Seguro contra incêndio - referente ao reàsarcimento das frações de prêmio de 

seguro correspondente à áreas ocupadas pelas concessionárias ou 
permissionárias em operação no Terminal Rodoviário; 

j) Juros e Correções—. correspondente às receitas derivadas de juros e correção 
monetárias cobradas pela Administração às transportadoras e firmas comerciais 
por atraso nos pagamentos devidos; 

-' 	k) Outras - compreendendo quaisquer outras fontes. de arrecadação não previstas 
nas alíneas anteriores. 	

m 	

. 	. 	. 	 . . 

Parágrafo único. Os pagaentos correspondentes às fontes de arrecadação 
constantes deste artigo serão feitos diretamente a Tesouraria Municipal ou em agências 
bancárias crédenciadas, nos prazos é demais condições formalmente convencionados entre 
as partes. . . ... . 

TAXAS 
SECÃOV 	. . 	.. •.. 

DA NOTIFICAÇÃO DAS DECISÕES. 

Artigo 97 Todas as decisões emanadas da Administração serão cientificadas por 
escrito, às concessionárias ou permissionárias e demais interessados, de forma que, em 
hipótese alguma, possa ser alegada ignorância. 

SEÇÃO Vi 	• • 	. 	• 	. .. 
DAS EXIGÊNCIAS BÁSICAS PARA O FUNCIONAMENTO. 

Artigo 98; Tôdas as cõncessionárias ou permissionárias, para seu funcionamento no 
Terminal Rodoviário, deverão atender às exigências da Saúde Pública, autoridades federais, 
estaduais e municipais; . . • 

• 	 . 	 . 
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